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lT.vctor onaives 
Endereço 	.v. 	fl[tTif!U ra fl. 	. 511 - Ndf. 
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D. 	...1, 	 -.. 	 . 	 . 	 •. 	 .., 

Endereço 	1 C ..P*. ,tD• 	L N;?, 

uaT-291.c46  

Enderíço 

OBJETO : ,i ...... enizao 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.......................................dias do mês de 	 ro 

do ano de mil novecentos 	 fl ..... Wfl, na Secretaria 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento de 

autuo a rec1amaçio que segue, com ........ documentos. 

Eu, 	.. , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO - c 	
D1STFU1('ÃO DISTNV. ... 

n . 	 ' 	,r-'- 	- 	- 	
.----,--. 	- - ._-•_ r.. - Iz  

residente e domiciliado nesta Capital na 	•,:• r.t! ' 	, 	172, 	t. 1' - 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca- 
pri) 3,0  andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re- 

, -'r - r. - ' II't'' 1 ('', clamatóriacontra 	 - 	.,.. -................. j.it'  

sediadana 	 r 	 - .. rn:- 	o, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 	ri o 	 - • ( O 1; 

Que,o Reclamante foi demitido 

por  

Que, o 	ec1. r.re  reoeu ri 	renr'75co 	:- 	o 

r Í 	 7,  i:v :tri rio irtigo 9 Q d' Lei (.7Oi, de J4 C/1.C/79, ;i4 	qLc 

o. despedido. ocorreu n 	ue  

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Ô3 
F$s. 2 

ineçao - Art. gQ, Lei 6.7C8/79 . . . . . . * . . . . . c; 14.496,CC 

TOTAL... 	14.49,O0 

—x- 

. 

Protesta por todos os meiosde provasem direito permitidas, testemunhas,juntadas poste- 
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 14.116 7 O() (TUrtorze mil, quatrDcentos 

e ncverit 	e sei.; cruzeirDr). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

• 	 Goiânia, 02 de dezern - ro de  

A913 	

Vkior GcIc ogado  
pp 

C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

1 '  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 3Ai]. i..PTTJ'T3 -EJ.1'A, b 	iLe.rc, cdo, pintor, 

residente na hun 3sntiago, ?d. 4j2, Lt. 1C - Setor 

iilrrit. 

o 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 

na 
O.A.B.Go. sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n9s 002873261/)7 e 010670871/68,respec-
tivamente,resjdentes e domiciljados nesta 
Capital,com escrit6rio profissional na Ave- 
nida nhanuera,3.5jl 89 andar,sala 908,Cen 
tro,tarnbm nesta Capital. 

x 

x 

PODEHES: PARZ O FORO EI1 GEPL e mais os da ressalva' 
do artigo 38 do Côdigo de Processo Civil,po 
dendo tamb&m arrolarem testemunhas,inquiri- 
rem,fazerem acordos, praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente 

Iç 
mandato,interporem recursos de todo e qual- 

pronunciamento ou sentença,agirem em 
conjunto ou separadarnente, independentemente 
da ordem de nomcação,que tudo darei por fir 
me e valioso,inclusjve variarem de aço,sa- 
carern FGTS em estabelecimentos bancrios,re 
ceberem e endossarern cheques nominais em no 
mc do outorgantc,fazerem adjudicao de 
hens,impugnarern embargos à execuçao e de 
terceiros, e suhstabele.cerem a presente 	no 
todo em parte,com ou sem reserva de poderes 
e especialmente 	or 	roceír, 	ronitaçao 

clamatÓrja contra 
:1 	 TTJ 	CA 	E 	ITTCOFL 	1CT.A 	LIDA. 

/ 	. 	NATO X ° 	Cãn 

/ 	ra. 

do que duu f* 

Goiânia, (2 de dezembro 	e 	191. 

: : 	:  
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AVISO PREVIO DO EMPREGADOR 
AO 	Sria 	 -. 	 . 

Seçio,'Oeplo.. .J 
 

Pelo presente,comunimos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, *mos por meio 
deste, rescindi-lo, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades ems.... de 

 del9 	 - 

A partir do dia_i 	de  
zida de duas horas. 	

de 19___ , até a data acima referida, sua jornada de trabalho será redu- 

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa. apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das importâncias 

que lhe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apresentando a sua 
Carteira de Trabalho para as devidas anotações. 

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente. 

CIENT 	 de 	
-' 	 de  19 

aos: do empreOado 

Ljass:do responsayel legal)quando menor) 

Combrapei Cád. 6A.0057 - 4 

o 

E"JC'L - ENG. CONST. E .CORPOflADOA UDA- 

aos do 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
EPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 DPOR ACORDO 

fl NÃO OPTANTE 	 O POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
I1 Pcw flicPckICA rrsss ii 1 eTA !'.SI ICA 

EMPRESA 

— 	. 	- 
ENDEREÇO 

h )ifli 
ATIVIDADE CGC/MF 	iS.' MATRÍCUI.A NO uSES 

m 7 
EMPI1EGA00 

5' 	DA CTS SERIE 

REGISERO 	5 CARGO ADMISSÃO 

0 1 , EM 19. 	1. 
DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DL OPÇÃO iAI0R REMUNERAÇÃO 

.....'IQ...... Em 19 .........Ema ..................... í..t,.: 	........... i.i... ..p/h.i rI .. 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS L enização 	........................ OflOS Cr$  Comissões Cr$ 

iso 	Prévio 	(54. 	.................. Cr$ 3, 	í 	Horas 	Extras 	........................... Cr$  

13.° 	Solá rio . O 5 ti 2 ... ......... ....... 	Cr $ • 040 ,OO 	Gratificação ....................... .. 	Cr $ 

Salário- 	Fcmília........................... Cr$  Ad. 	Periculosidode.. .................. ..Cr$ - 
Férias 	Vencidos ........................... Cr$ __________________ 	Ad. 	Insalubridade....  ................... Cr$  

Férias 	Proporcionais. .0.5./.1.2 ... 	.... 	..... 	Cr$ )t)4 	00 	Ad. 	Noturno . .......................... Cr$  

Prejulgado 	14/65 	....................... Cr$  FGTS - Quitação 10,11 .............. Cr$ 	 ,]3 
Prejulgado 	20/66 ......................... Cr$  FGTS - 	mês 	anterior.. 	 ........ Cr$ — 	1. 
Soldo 	de 	Salários 	........................ Cr$  FGTS 	- 	13.° 	Solário 	................. . Cr$ 	 O 

.............. 	........... .... Cr$ FGTS - 1 0%s/Cr$..r2?, 5.......crs 

FGTS 	- 	10%s/Cr$ ...................... Cr$  

TOTAL Cr$ 	ILI' 

DESCONTOS 
Previdência 	.. -:........................ C r $ 

Previdência 	3.° 	Salário ... 	.2;í. .......... Cr$ ' 

Adiantamentos ............................ Cr$  

Cr$  

...... 	.. 	......... 	.. ......... 	Cr$ Cr$ 	Lfl7fl 

TOTAL 	LiQUIDO ........ .............. Cr$  

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$..... 	 ..i 	.iL1 1........ 

....czu:..ir.aC..........vi.... 	 .... X•.X.•... * . • .X•. Q X) 

moeda corrente do 	país, ou 	pelo cheque visado n. °  . .................................................................................. contra o Banco...................................... 

............................................... ............................................................ .como 	pagamento 	de 	meus 	direitos 	na 	rescisão 	contratual. 

/U 

	

......................... de 	19...... 

' 	 . DO
................... 

(' 	 liDA. 

....................... 	.............. 	........ 	........ . .... 	..... 	 ........................ 

ii 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENJOR1 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Regisiro 

Livra 

Folho  

DOCUMENTOs APRESENTADOS 

FGTS guias 6 uIIpn,crm rncolhrn,eoro,inclu. 

50 sobro o orãs do rescisão, 0%, quorrdo 

for o coso. comporodos i" e correção 

[II' 	 Movírneoloção d0 Coar,, 

V rrcolodoAM'  

Pedido de Dispenso 3 Vjosl, 

Rescisão er,, 4 Vjas 

LJ
E

livro ou Elvira Registro do [orpragodos 
LRE, 

Corte,,,, d0 Troboliro e Provjdâocir, Saci,,1 
CTPS, 
Procuração ;  

E 

CÕLJ lSiOfl 
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CONVENÇÃO COLETIVA QUE ENTRE SI FIRMAM O SINDI 

CATO DOS TRAALH3\DORES NA INDÜSTFIA DA CONSTRU 

ÇÃO CIVIL DE GOIÂNIA E O SINDICATO DAS INDÜS - 

TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO M03ILIÂRIO NO ESTADO' 

DE GorÂs ,NA FORMA ABAIXO: 

C1usula 1. 	- Fica adotada a seguinte ciassificaço de funç6es 	para 

a profissão de 	edreiros: 
Ô 1.1 - PEDREIRO "A" -que1es que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados.1venaria de pedra e de tijolos e decha 

pisco comum,pavimentaçao em pedira e pavimentaçp em ci 

mento desempenado; 

1.2 - PEDREIRO "B" -Acueles que executam auaisquer dos servi 

ços enumerados:alvenaria de pedra e de tijolos com aca 

bamento a vista,revestimento de massa,revestirnentos es 

peciais,pavimentaço de pra-fabricados e especiais, e, 

ainda pavimentação de cimento liso; 

C1usula 2. 	- Fica adotada a seguinte classificação de funçaes para' 

a profissão de carpinteiro: 

2.1 - CARPINTEIRO "A"-Aqueies qi1e executam escoramento de tai 

pai de forro 	e laqe e formas de sapata; 

2.2 - CARPINTEIRO "B"-Aqueles que e>:ecutsm quaisquer dos ser 

• viços enumerados:a;sentjnentO de esquadriasvigaS,COl 

nas para cimento armado o. madeiramento de telhado; 

C1usu1a 3. Os armadores,encana.dores e os eletricistas perceberão' 

a importmcia correspondente ao sa 1L3rio dos profissio- 

nais da categoria "B" da presente Convençio; 

3.1 - Os auxiliares de armadoro,encanadOreS e eletricistas, 

tero o aumento rrevisto nesta Convenço,pe1a jornada' 

normal de trabaiho,tomandO como base do aumento,O sa1 

rio percebido na data da 	ltirna Convenço,reajustadO 

segundo a Lei n96.70 	de 30.10.79; 

C1usula 4. - Os eletricistas que trabalham em construções de rede e 

i&trica urbana ou rurai,terO o aumento previsto nesta 
/ ConveflÇO pela iornada normal de trabalho,tolflafldo como 

base do aumento o salriO anotado em sua CTPS, e a se- 

guinte ciassificaÇãO 

4.1 - Chefe de turma; 
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ulós 

4.2 Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distrihuiçío; 

4.3 - Auxiliar ou ajudante de montagem; 

Clusu1a S. - Os pintores tero as seguintes ciassificaç6es: 

5.1 - PINTOR "Ao- So aqueles profissionais que executam ape 

nas serviços 	base d'agua,sem acabamentos; 

5.2 - PINTOR 	E'- SZo aqueles profissionais que executam to- 

dos os serviços de pintura e fazero acabamentos; 

C1usu1a 6. - Os sa1rios dos tarefeiros dentro da jornada normal 
trabalho no poderão ser inferiores aos salãrios das 

respectivas categorias; 

Clusu1a 7. - Os mestres de 
em escrit5rios,e, demais empregados das empresas da 	* 
construço civi?. terio o aumento previsto nesta Coriven 

ço,pe1a jornada normal de trabalho,tomando como base' 

o sairio da 	itima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 	30.10.79; 

C1usu1a 8. - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Converi - 

ço,pe1a jornada normal de trabalh.a,nunca inferior 	ao 

salario dos profissionais da categoria "A"; 

Ciusula 9. - A vtgncia da presente Convenção será de 1 (um) 	ano 
com inicio em 01.05.81 o trmíno em 30.04.82; 

9.1 - Todos os empregados constantes desta Convenção terão o 
reajuste previsto pela Lei 6.708 de 30.10.79 nas datas 

de 	01.05.81e 	01.11.81; 

9.2 - Alm do reajuste previsto pela Lei 6.708 será concedi- 
do 	. tfftulo de produtividade um aumento nas seguintes 
formas: 

1 - 4 (quatro 

II- 2,5% (dois 

empregados 

C1usu1a 10. - Os encarre 

"3" e mais 

to) 

inteiros por cento) para os serventes; 

inteiros e meio por cento) para os demais 

constantes desta Convenção; 

ados de Obras ter ° o o salrio da categoria' 

um aumento de 40 (quarenta inteiros por cen 

• / 	10.1- O sa1rio do servente no poderá ser inferior ao valor 

do saiãrio-minjmo recional atual acrescido de mais 5% 

,1 	 (cinco inteiros por cento) 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação 

da taxa de produti -vidade,os salrios dos profissionais 

SEC 006 	 - 
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C1usu1a 

C1usu1a 

C1iusu1a 
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até 31/10/81 terão os seguintes valores: 

-Categoria "A" Cr$53,61 (Cinquenta e tres cruzeiros e 

sessenta e um centavo) por hora; 

-Categoria "B" Cr$60 1 40 (Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitoneira perceberão 20% 

(vinte inteiros por cento) acima do sa1rio dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-n 

primido,terão o sa1rio da categoria "B" e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os profissionais constantes desta Convenção,inclusi-

ve os serventes,quando trabalharem em balancinhos e 

confecçes de t.orcs e levadores de serviçoterão o 

aumento previsto nesta Convenção,e mais o acréscimo 

de 20% (vinte inteiros por cento); 

-Serão feitas as compensações dos aumentos espontâneos 

cabíveis na forma da legislação vigente; 

-Uma vez anotada na Carteira. Profissional a Categoria' 

do empregado,atravs do sairio recebido,.não poderá  

haver a1teraçes mesmo por outra firma sob alegação de 

estar o profissionai,prestando serviços de outra cate 

goria,ressaivada a hipôtese de pranoção do traba1hor; 

-Com fundamento na decisão da Assemhlóia Geral realiza 

da em 21 de março de 1.981,os empregadores se obrigam 

a descontar compulsoriamente,no m&s de maio de 1981,ou 

no primeiro ms do empregado admitido apôs a data-base  

de vigôncia desta Convenr ,,3-o,até o rns de outubro de 

1981,a :Lmportãncia equivalente a 1/30 (um trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada empregado,assOCiadO ou no do 

Sindicat.o,qualquer que seja a forma de ptestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamento na decisão emanada da AssernbiJia Geral 

realizada em 21 de março de 1.981,os empregadores seo 

brigam a descontar cornpu1sriaineflte,flO ms de novem - 

bro de 1981,ou no primeiro ms do empregado admitido 

apôs esta data até o ms de abril de 1.982,irnportãflCia 

equivalente a 4(quatro)horas de trabalho de cada empe 

	

/ ) 	
gado,associadO ou não do Sindicato,qualqUer que seja a 

	

/ 	forma de prestação de serviços e de pagamento; 
SEC - 	

) 
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132-  Ps quantias descontdas a recolaidas a favor do Sind 

cato Profis stonal,determinadas pela Ciiasula 13 ,deno-

minar-se-ao TAXA DE coN'EwçY)/ai e as determjnadas pe 

lo Item 13. 1 ,denominar-se-c TAXA DE CON\TENÇÃO SUPLE-

MENTA.R/1; 

13.3- O recolhimento dos descontos referidosao Sjndicato 

Profissional será no ms subsequente ao desconto pe - 

los empregadores diretamente em Ancia do Banco do 

Brasii f agncia da 1ua 7-Centro,nesta .Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitarite fornece.r& as guias  diom 
recolhimento era quatro vias,sendo que a primeira 	e 

quarta vias ficarão em poder do ernnregador,que remete 

rã uma ao Sindicno suscitante o as duas restantes em 

poder do Banco do Bi-asii 

13.4-  O desconto da TAXA DE CONVENçÃo/A1 é indiscutve1,nos 

termos do arttrjo 482.515 e 513 letra 	da CLT; 

13.5-  O aprendizmenor de 18 (dezoito) anos,estarE isento 

do desconto a c;Le se reiere esta C1Zusu1a; 

- O desconto efeti.uado i. favor da Entidade dos Trabalha-

dores devera cone aar da tolha ou enve1o:e de pagamen-

to e sera anotada tai bem na CTPS,ra pagina de anota - 

çoes gerais , contando cata, impor tancia e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Industria da Construçao I  

Civil de GoianJ.a (STICCCO) 

- A dil:ere.nça sa].ai:s:2i ua.00rrante da presente ConvenÇao 
devera ser pajapn.o prinefro pagamento que ocorrer a - 

pôs o registro da Convenço na. DRTficando sujeita  140 
uma mu ita de 10 (dez, inteiros por cento) se o referi 

do pagamento nio :rjr feito dentro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) a paro ao esipregado jun:amcnte com a di 
ferença salari.a1 

- Ao empregado indJcado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica * 

SUSCflSO O ContraLo Laboral,considerando-se o periodo 
de afastamento , cemo sarviço eietivo,sem qualquer ônus 
para o empregador,no prazo mnímo de 10 (dez) dias e 
no maxino cc 60 sasserita)dias,comprone -tendo_se este' 
a assegura:rihequardo do retorno do empregado,o car-
go ff vantaqens e função em que se encontrava investido' 

/ 

Clãusula 

C1usu1a 

C1usu1a 

•5C -  008 



Sdicato ilos Ira Mrs ll 	dúsira ta cns 	Cil 
Fundado em 2S/O4I937 e Reconheddo peo M. T. L C Decreta 	

..4O2 J7!!939 j f 
23  

Cxa ?staI n. 	Teeont: 224-54G - 24-65 - 224-527 - /23- 
C(S 

o empregado; 

- O reajuste salarial coletivO,dterija0  no curso do 

Aviso Prvio,beflef1.cia o empregado pr-avisadO da des 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadeflte os, sa 

lriOS correspondentes ao periodo de aviSo
r qUe inte - 

gra o seu tempo de serViÇO para todos os efeitos le - 

gais; 
- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambm os 

Atestados MdicOS e odontológicOS fornecidos pelo Sin 

dicato,Para fim de abono de falta e remuneraçao,exce -

tuando dessa obrigaçãO as firmas que possuirem o Ser-

viço MédicO pr6prio,nãO estando dentro dessa excessãO 

o Atestado do Serviço Odontol.ógico,desde que não dado 

aos mesmos atestados efeito retroatiVo 

- 

	

	assegurado ao empregado 
estudaflte,ab010 de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

sino ofícl ou reconhecid0pat 6 (seis) faltas por 

ano,d.esde que compoVe a realização dos exames e men-

saimente,aSsidui- 	s aulas; 

- Todo pagamento efetuado aos empregados,Seja por sçina 

na,quiflzefla ou mensal,dever ser feito com comprOVafl 

dado ao empregadO,Pel0 
empregador,mencionando o perTO 

do de trabalho e distribuiflc3.0 horas normais ,horaS ex-

tras e total recebido,he'm comooS descOntOS efetuados; 

- Ocorrendo a demissão de qualquer 
ernpregadO,P0r qual - 

quer motivo,a empresa fornCcer ao empregado demissi2 

nâriO declaraçao de rendimer1t0szPa efeito de decla-

ração de Imposto de Renda C O Atestado de Afastamento 

e Sa1árioAS,P 	fins de benef-Ci0 do lAPAS; 

- O Sindicato poder5. solicitar da Empresa o motiVO da 

dispensa do e
mpregadO,P0r escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada; 

emprega - A todos os 	
dos ocupantes de cantina ou aloja 

	

C1usU1a 23. 

	- 

mento da Empresa,terão direito a permaflr1cia nestéS 

sem qualquer alteração,desde que ele no cause mal es 

tar dentro das dependflCia5 do alojameflto,e com direi 

to à refeiy3.0,quando despedido sem jusba caUsa,at 

(

/ que seja efetuado o pagamento de SeUS direitos finais, 

.2/ facultando-se à empresa o adiantamentO de 40% (quarell  

c1usu1a 

clâusula 

C1usu1a 

C 1usu1a 

c1usula 

C 1usUla 

SEC3S 
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Clusu1a 

Clusula 
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-lusu1a 
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ta inteiros por cento) .ate o limite de Cr4..QOO,OO 

(quatro mi.l cruzeiros) daquilo que o empregado tiver' 

direito,no qerando isso qualquer beneficio ao empre- 

gado; 

- Fica fixado em no rnximo set.e(7) dias o prazo para a-

certo final com os eniprcgados desiigaos da Empresa 

qmando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emi.sso de aviso prévio dado pelo empregador 

ao empregado,no mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que no fizer a qui.taço final devida ao em 

pregado,dentro do prazo estipulado nesta Convençofi 

ca obrigada ao pagamento dos salrios correspondentes 

aos dias em que '3 empregado estiver aguardando o acer 

to final; 

242- O pagamento a que se refere o pargrafo anterior.ser 

feito ao empregado pelo empreqador,nas mesmas condi - 

çes dos pagamentos anteriores a sua despedida,ou se-

ja,por seinana,qui.nzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horas) ap's vencido o prazo da em 

presa para acerto final, com o empregado,dever este -

comunicar-se com o Sindicato g e na falta deste,alguma' 

autoridade constituída 7  tais como Delegados e Promoto-

res de Justiçadevendo este fato ser comunicado à em-

F)resa,Pa.ra constituir a morar 

- A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos fa-

miliares do empregado acidentado,quando o mesmo tivera 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitaliado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 

-- Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes,farda 

mentos,macac3es,peças e vesturios e equipamentos de 

proteçío individuaís,sempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empregador; 

- Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter-

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

mente considerados pontos facultativos peios bancos e 

rqas phlicos; 

77Fica estipulada uma multa J( lO (dez inteiros por 

.EC - OO 
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cento),sohre o salrio de referência para qua 

partes que infringir c1usuias da presente convenção; 

28.1- Se a infração for por parte do empregador,a multa se- 

ri revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso; 

28.2- No caso do empregado ser o infrator, a multa será des 

contada a favor da e.mpresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

• Clusuia 	29. - Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune- 

rado,se o empregado iniciar os preparativos para lar- 

gar o serviço mais de 10 	(dez) minutos antes da hora' 

prevista para o trmino da jornada,desde que seja ci- 

entifieado dessa penalidade,antecipadarnente,atravs 

de aviso no local de trabalho; 

29.1- Esta cItusu1a produzirt efeitos desde o 619(sexagsi- 

no primeiro) dia após o inicio da viqncia desta Con- 

venção; 

C1usuia 	30. - Os empregados que prestarem serviços para firmas 	que 

tenham matriz,escritriofi1ial ou sub-escritôrio nes 

ta Ca1ta1 e que contratarem empregados na jurisdição 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

de,terão como fôro competente,o de Goiãnia,Capital do 

Estado de Goias; 

Clusu1a 31. - As empresas permitirão que funcionrios credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

L'scritõrio ou do Pessoal,para cora o mesmo tratar so - 

S 

	

	 bre os descontos previstos na C1usula Décima Tercei- 

ra; 

Clusula 32. - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas semanais,distribuidas de se-

gunda a sexta-feira.O sâbado será considerado dia li-

vre,sendo admissivel a prestaço de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o sbado seja feriado,as 5(cinco) horas destina- 

das 	coinperisaço serão pagas como extras; 

32.2- A partir da vigência desta,os empregadores efetuarão' 

os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,aps as 
/ 

/ 	 1600 (dezeseis) horas; 

Clusu1a 33. * Ficam Ó empregadores obrigados a fornecerem recibos' 

SECOO 
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de documentos 	treques por seus empreqadOS s Pa qual 
quer finalidade discriminando os documentos ccehid 

e as datas de recebimento e devoluÇao dos íuesmOSoca 

sino er;t jUO O 
empregado dar& recibo de que recebeu os 

referidos documentos 

34 	
empregada qestante tica ussequrada a est bi1dade a 

partir do Inicio de gravidez 
at& 60  (sessenta)dias  

ap 	
Cessado o anxilio previdenciri0 esde que o em 

preqedortE?nba sido not:ïficado atraVS de Atestado M& 

dico conforme a Cusu]a 35 da presente 
coflVCflÇa0 

- para fins de protegão à maternidade.7a prova de encofl-

trar-se a mulber em estado dc gravidez poderá ser fei 

ta mediante 7Ues tado Mdi.co, ficando :  de qual quer forma, 

a empreqarla obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

M& dico,a t& a  data do afastaeflt0 previstO no artigo 392 

da cLT; 
- Sero deveres e obrigaÇeS dos emprcgados,d05 emprega-

dores e das Entidades Sindicais 
convenentes,cumprir .  e 

fazer cumprir as normas aqui estaheleCidas 

- A presente ConvonçO entrar& em vigor a partir de 19 

de meio de 1.981 ,expirando sua viqncía em 30 de abril 

de L982 

sinarn a presente ConvenÇaO,PeL 	
classes epresentat:Lva5. 

oiania,23 de abril de 1.981 

17 A): RONAL 
PROF]$SIOËTA 1 i 

PATPkPCINIO BAZ CONC]TINO 
Ci.to dos 

Trah. Ind. Cnst Civil de GoJ.ãnia 

1. 

DR. VI  CR_ONÇALVE 5 
Assessor Juridi.cO 

DR.JOSÏ' BENEDITO MONTEIRO 
AsaeSSr Jdridi.co 

/ 

ms oo 

ELMO DE CATRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 
çonst.Mob.Est.ado de Qcis 

D1LNOITÇ)N RIB.EIPb HuMNEL 
AsesSo.r JuridicO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. RECIO 

Setor de Distribuição 

C E R T 1 DO 

Certifico e dou f que contam a presente ação reclamat6ria 

Nimero de laudas: 

Instrumentos de procuração 

Folhas de documentos diversos:<, ç -
Observações:_______________________________________________________________ 

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribui' 

da para MM 	Junta de Conci1iaço e Julqamento de Goinia, sob o nQ 

conforme Ata lavrada no livro de flistribuiço no_____ 

Certifico também que foi desiqnada a data de 	d? 

de 198.' 	as 	 ,para realização da audincia 

inaugural, tendo o interessado ficado ciente. 

Goinia,Lde 	 de 

Chefe do Setor de Distribuiço 

Lii 

Goiânia - Goiás 

OF-1.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 .i2/R1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à_____________________________________ 
as 

horas do dia 	( 	 ) do inês de___________________ 

para audiência relativa a reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi -

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 
Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo - lhe 

facultado fazer- se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão O 

preponente. 

,U 1fl .L 
	

de rznhrn 
	de 19 1 .  

- 

COMPROVANTE DE ENTREGA -. - 

DO SEED 	 1 

o 

- 

CIDADE 	 ES~T A  D O  
 4 

- RECEBIDO EM - 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

NO-l.5 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 

DE G0L'NIA 

INTIMAÇAO N9 143/82 	
Em 12 /Janeiro 

ASSUNTO: Vista do processo 1 	JCJ  289LL/81 
Recte. - 	JAI"IIL MARTLNS PTflI1 A 
Recdo. - ENCIL 	T:H. ): r3T e  ICCP. LiDA 

lo 	
Senhor: 

Tntimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 
de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	1 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - J 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	j 	j 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos 'à penhora ou ã execução 

06 - [_J - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	1 	1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cõpia anexa) 

08 - [_j - Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço (cõpia anexa) 
09 - 	f 	1 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	7 - Falar sobre o laudo pericial 

D.Traba1hONo,Âud.1tj3/82  
-. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 culadas em Cr$ 
DO SEED 	 nas da lei. 

' - 	 - 	 (copia anexa) 

-.i 
ENCIINGIIA.RIA OONST, 	IlR1:'DAj 	J idiricia para o dia 

ENDE PEÇO 

Rua T-29 ng 1046 - Setor Bueno 

CIDADE - 	 - ESTADO 

Nesta 	 retaria 

- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA 	 INATÁRIO DEST 	 1 D A O DO 	 - 	 E R T .... 

Â1K.. j 	tco q 	nesta data foi expedIda a 

r.véa :o registro 

ott flO 

Goiffla? 	1 3 

... 
/7 	u SctIa 

IN-2.4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GO LÇN L' 

INTIMAÇAO N9 114/82 
	

Em 42 /Janeiro 	/198 

w 

ASSUNTO: Vista do processo 1 	JCJ 2394/82 

Recte. - JANIL AflTINS. PR:LA. 

Recdo. - ENCIL—IGTTIA. C Y :TO. 	ICDiF. LTDt 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- 	 1 - Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 
- 	 1 	1 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- 	 J - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	

- Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	

- Impugnar os embargos 5 penhora ou ã execução 

06 
- [_J - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	 1 	1 	- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 
- 	

- Manifestar sobre o c1culo de liquidação (c6pia anexa) 

09 
- ( 	

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	
] - 

Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	 1 	1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -I_I-. Falar s 	bre. 	nlic'n dA 	no1- ifirrn 

3,TrabahO_11 30J_N0tA41/82  
1r 	culadas em Cr$ 

enas da lei. 

(cõpia anexa) 

e 

idtncta para o dia 
JA}IL NARTINS PERJA 

E N O E R E Ç O 

Rua Satit Lago Q-432 L-10 Setor Pa3.mito 

CIDADE 
	

ESTADO 
retari a 

Nesta 	1 	 CERTIDÃO 

RECEB)DO 	M 	,S$JNATURA DO DESTINATARIO 	 nesta data foi expedida a 

ondônca supro através do registro 

Goiânia, 	)de 	de 19 »... 

jÇi.tor d. S.cr.taria 

IN-2.4 
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JUNTA D 
Nesta data, faço juntada, a. pre.I..s 	to 

Aos '22  
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9Ia. JCJ 2.894 /81. 

Aos 22 dias do ms de 	JANEIRO do ano de 1.9 82 

s 9 , 20 	oras, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	Goiania , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILFiO 
	 presentes 

os srs. 	DANIEL VIANA 
	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS 3EZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento da rec1amaço 

ajuizada por JAMIL MARTINS PEREIRA  

contra ENC 1 L-ENG ENFiAR IA CONSTRUTORA E 1 NCORPORIDORA LTDA 

relativa a indenizaçao. 

no valor de Cr$ 14.496,00  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recde representada por Sn ia' 

Darc de Rezende que pediu a juntada soa autos de um documento, o 

que foi deferida. 
A seguir, pelas partes 

qual a recda. pagara ao recte, por saldo 
de Cr$14.000,00 ate 27 do corrente; pena 

Acordo homo 1 oqado. 
Custas, pelo recta, - no 

isento.  

foi feito acordo pelo.. 
do pedido, a quantia... 

da multa de 100%. 

importe de Cr$1. 109,00,' 

Nada mais, encerrou-se a audincia. 

r 
	 Juiz do 

R. 

(i 

AT-1 -1 
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1 L - EonharL Comércio e In. 	ia lida. 
211 N.° 1046 . H. Iluono - FonoN 251-0180 - 251-0562 o 251-0508 - Goiânia - Oo. 

CARTA DE PREPOSTO 

Pelo presente instrumento particular de' 

Carta de Preposto, nomeamos e constituímos nossa funcionária 

Srta. SÔNIA DARC DE REZENDE, portadora da Carteira de Identi 

dade n9 547.378 - SSP-GO, para representar esta empresa pe' 

rante ã la Junta de Conciliação e Julgamento dê Goiânia - 

Justiça do Trabalho., podendo a preposta tornar quaisquer de-

cisões cabíveis, como tairém assinar o que se fizer necessâ 

rio para o bom e fiel cumprimento desta. 

Goiânia, 22 de janeiro de 1982. 

Joe i1aria Qergo. 

Dir. Administrativo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja JUNTA DE CONCUJAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. 289+/81  

Aos27 dias do ms de_ jaxtro 	do ano de mi 1 nove - 

centos e oitenta e dois 	-, nesta cidade deGoiania 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante_ i1  

Martins Pereira 	 e o reclamado ENCIL - Engenharia ' 
Const. e Incorporadora Ltda - e por este iltimo me foi dito que 

em cumprimento a_o 	acordo celebrado na presente reclamaçao 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$1 1+.000,OO(Quator-

ze Mi]. (;rtizeiros).* 

relat iva ao processo nQ289+/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn -

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogveI quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETAR 1 O 

RECLAMANTE 

Ik 

RECLAMP" 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § tmnico, da Corregedoria 

do TR.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em?de 	oJ 	1.9 

Diretor de Secretaria 

iretort cio 	r2..•r: 

C O N C L TJ S A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

aLtos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Diretra do iecr;tai 	b;t 
i T. C. J. de Co2n1a 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
1aton Teixe Ira de c42t'edo 9ilho 

Juiz do Trabalho - ~titutO  

C E- 1-2 


